
MENSAGEM  
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°015/2019 

 
 
 

Senhora Presidente; 
 
Senhores Vereadores, 

 
 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que 
“ALTERA O ARTIGO 11 DA LEI MUNICIPAL N° 181/2007.”. 
 
Justifica tal proposta a necessidade de previsão de faixa de domínio superior a 
20 m na Rodovia Julio José de Souza em razão de questões de segurança aos 
usuários, principalmente em virtude de instalação de caixas de escoamento em 
distância razoável da pista de modo a evitar acidentes. 
 
Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação 
da matéria, estando tal projeto em conformidade com o artigo 30 da Lei 
Orgânica do Município de Boa Esperança.  
 
 

Boa Esperança – PR, 12 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

Wenderson Aparecido Pereira dos Santos  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 015/2017 
 
 
 

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 11 DA LEI 
MUNICIPAL N° 181/2007. 

 
 

A Câmara Municipal de Boa Esperança aprova e eu, Wenderson Aparecido 
Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 
Art. 1º - O art. 11 da lei Municipal n° 181/2007 passará a viger com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 11....  
 
§1°.... 
 
§2° ... 
 
§3° A faixa de domínio prevista no Caput não 
compreenderá a Rodovia Julio José de Souza, tendo 
tal rodovia faixa de domínio não inferior a 30,00m. 

 
 
 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Boa Esperança, 12 de março de  2019. 
 

 

 

Wenderson Aparecido Pereira dos Santos  

PREFEITO MUNICIPAL 


